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OFíCIO MENSAGEM Nº 04~ /2021/SECC

Goiânia, J8 de ~

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estaduallissauer Vieira
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
Palácio Alfredo Nasser
74019-900 Goiânia/GO

Assunto: Vedação à concessão de benefícios.

Senhor Presidente,

de 2021.

1 Encaminho à apreclaçao e à deliberação da Assembleia Legislativa o incluso
projeto de lei que, textualmente, "veda a concessão dos incentivos dos programas PRODUZIR,
MICROPRODUZIRe PROGREDIR".

2 A proposta, constante do Processo nº 202000004094331, decorre da solicitação
da Secretaria de Estado de Economia - ECONOMIA, via a Exposição de Motivos nº
8/2021/ECONOMIA. O objetivo é vedar a concessão dos incentivos relacionados ao Programa
de Desenvolvimento Industrial de Goiás - PRODUZIR, inclusive seu subprograma
MICROPRODUZIR, ambos instituídos pela Lei nº 13.591, de 18 de janeiro de 2000, e ao
Incentivo à Instalação de Empresas Industriais Montadoras no Estado de Goiás - PROGREDIR,
subprograma do PRODUZIR,instituído pela Lei nº 15.939, de 29 de dezembro de 2006.

3 A medida se justifica pela publicação da Lei estadual nº 20.787, de 3 de junho de
2020, e do Decreto nº 9.724, de 7 de outubro de 2020, que institui e regulamenta,
respectivamente, o novo programa de incentivo ao desenvolvimento socioeconômico do
Estado de Goiás, por meio da implantação, da ampliação e da revitalização de estabelecimentos
industriais em seu território, denominado PROGOIÁS.

4 Em sua exposição de motivos, a ECONOMIA justifica a criação do PROGOIÁSnos
seguintes termos: "O PROGOIÁSfoi criado para atender a necessidade de um programa de
incentivo mais seguro juridicamente e, ao mesmo tempo, mais simples e atraente para o
contribuinte." Assim, com esse plano de desenvolvimento no Estado de Goiás, não há mais
razão para a continuidade da concessão dos incentivos relacionados aos programas PRODUZIR,
MICROPRODUZIRe PROGREDIR.



1.

5 Questionamento poderia existir em relação aos contribuintes que já obti
aprovação do projeto de viabilidade econômico-financeiro pela Comissão Executiva do
Conselho Deliberativo do FUNPRODUZIR. Informamos, contudo, que a vedação constante da
proposta não os alcançará, em respeito ao direito adquirido.

6 A análise jurídica da proposta foi feita por meio do Despacho nQ 64/2021/PGE, da
Procuradoria-Geral do Estado, e do Parecer Jurídico nQ 36/2021/PROCSET, da Procuradoria
Setorial da ECONOMIA. Em ambos os casos, o pronunciamento apontou a sua viabilidade
jurídica.

7 Portanto, acolho as razões contidas nas manifestações referenciadas e envio o
anexo projeto de lei a essa Casa Legislativa com a expectativa de vê-lo deliberado e convertido
em autógrafo de lei. Solicito, para tanto, a Vossa Excelência que lhe imprima a tramitação
especial a que se refere o art. 22 da Constituição estadual.

Atenciosamente,

SECC/MAC
202000004094331
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

PROJETO DE LEI Nl! I DE DE DE2021

Veda a concessão dos incentivos dos programas
PRODUZIR,MICROPRODUZIRe PROGREDIR.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da
Constituição estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica vedada a concessão dos incentivos relacionados ao:

I - Programa de Desenvolvimento Industrial de Goiás - PRODUZIR, inclusive o
subprograma MICROPRODUZIR,ambos instituídos pela Lei nº 13.591, de 18 de janeiro de 2000;
e

11 - Incentivo à Instalação de Empresas Ind~striais Montadoras no Estado de
Goiás - PROGREDIR,também subprograma do PRODUZIR,'instituído pela Lei nº 15.939, de 29
de dezembro de 2006. I . .- '"
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Art. 2º O disposto no art. 1º não se aplica aos contribuintes para os quais tenha
sido aprovado projeto de viabilidade econômico-financeiro pela Comissão Executiva do
Conselho Deliberativo do FUNPRODUZIR até a data de publicação desta Lei, atendidos os
requisitos e as condições estabelecidos na legislação aplicável ao programa e aos subprogramas
em referência.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SECC/MAC
202000004094331

Goiânia, de de 2021; 133º da República.
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

OFíCIOMENSAGEM Nº oLt~ /2021/SECC

Goiânia, J8 de 1f~'tÚ}LB

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual Lissauer Vieira
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
Palácio Alfredo Nasser
74019-900 Goiânia/GO

Assunto: Vedação à concessão de benefícios.

Senhor Presidente,

de 2021.

1 Encaminho à apreclaçao e à deliberação da Assembleia Legislativa o incluso
projeto de lei que, textualmente, "veda a concessão dos incentivos dos programas PRODUZIR,
MICROPRODUZIRe PROGREDIR".

2 A proposta, constante do Processo nº 202000004094331, decorre da solicitação
da Secretaria de Estado de Economia - ECONOMIA, via a Exposição de Motivos nº
8/2021/ECONOMIA. O objetivo é vedar a concessão dos incentivos relacionados ao Programa
de Desenvolvimento Industrial de Goiás - PRODUZIR, inclusive seu subprograma
MICROPRODUZIR, ambos instituídos pela Lei nº 13.591, de 18 de janeiro de 2000, e ao
Incentivo à Instalação de Empresas Industriais Montadoras no Estado de Goiás - PROGREDIR,
subprograma do PRODUZIR,instituído pela Lei nº 15.939, de 29 de dezembro de 2006.

3 A medida se justifica pela publicação da Lei estadual nº 20.787, de 3 de junho de
2020, e do Decreto nº 9.724, de 7 de outubro de 2020, que institui e regulamenta,
respectivamente, o novo programa de incentivo ao desenvolvimento socioeconômico do
Estado de Goiás, por meio da implantação, da ampliação e da revitalização de estabelecimentos
industriais em seu território, denominado PROGOIÁS.

4 Em sua exposição de motivos, a ECONOMIA justifica a criação do PROGOIÁSnos
seguintes termos: /lO PROGOIÁSfoi criado para atender a necessidade de um programa de
incentivo mais seguro juridicamente e, ao mesmo tempo, mais simples e atraente para o
contribuinte./I Assim, com esse plano de desenvolvimento no Estado de Goiás, não há mais
razão para a continuidade da concessão dos incentivos relacionados aos programas PRODUZIR,
MICROPRODUZIR e PROGREDIR.



6 A análise jurídica da proposta foi feita por meio do Despacho nQ 64/2021/PGE, da
Procuradoria-Geral do Estado, e do Parecer Jurídico nQ 36/2021/PROCSET, da Procuradoria
Setorial da ECONOMIA. Em ambos os casos, o pronunciamento apontou a sua viabilidade
jurídica.

7 Portanto, acolho as razões contidas nas manifestações referenciadas e envio o
anexo projeto de lei a essa CasaLegislativa com a expectativa de vê-lo deliberado e convertido
em autógrafo de lei. Solicito, para tanto, a Vossa Excelência que lhe imprima a tramitação
especial a que se refere o art. 22 da Constituição estadual.

Atenciosamente,

*
(iJ_~ {í /'

,: C~CC:_~
RONALD CAIADO

Governad r do Estado

SECC/MAC
202000004094331
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PROJETO DE LEI Nº , DE DE DE2021

Veda a concessão dos incentivos dos programas
PRODUZIR,MICROPRODUZIRe PROGREDIR.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da
Constituição estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica vedada a concessão dos incentivos relacionados ao:

I - Programa de Desenvolvimento Industrial de Goiás - PRODUZIR, inclusive o
subprograma MICROPRODUZIR,ambos instituídos pela Lei nº 13.591, de 18 de janeiro de 2000;
e

11 - Incentivo à Instalação de Empresas Industriais Montadoras no Estado de
Goiás - PROGREDIR,também subprograma do PRODUZIR, instituído pela Lei nº 15.939, de 29
de dezembro de 2006.

Art.2º O disposto no art. 1º não se aplica aos contribuintes para os quais tenha
sido aprovado projeto de viabilidade econômico-financeiro pela Comissão Executiva do
Conselho Deliberativo do FUNPRODUZIR até a data de publicação desta Lei, atendidos os
requisitos e as condições estabelecidos na legislação aplicável ao programa e aos subprogramas
em referência.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SECC/MAC
202000004094331

Goiânia, de de 2021; 133º da República.

~
.,lflo~~

RONALDO AlADO
Governado do Estado
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